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Altera dispositivosque dispõe a Lei nº 3366, de 22
de outubro de 1999.

Autor: VereadorDécio Marmirolli.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art.
66, 88 5º e 7º da Lei Orgânicado Município de Sumaré, c.c. art. 287 do Regimento Interno desta
Casa de Leis, promulgo a seguinte lei:

Art.1º Acresce o Parágrafo Único ao Art. 5º da Lei 3366, de 22 de outubro de
1999:

“Art. 5º ai.

Parágrafo único. Fica terminantemente proibido imóveis, em áreas residenciais,
serem locados parafestas e/ou eventos.”

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 3366,
seguinte redação:

de 22 de outubro de 1999, passa a vigorar com a

    

   

    

    “Art. 6º - Fica fixada a multa nb

da primeira infração e o valor em dobro quando
alor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) quando
quver reincidência. ”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Su aé, 22 de jansgiro de 2021. 


